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PORTARIA Nº 044, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

A Chefe do Departamento de Direito, no uso de suas atribuições regimentais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - De acordo com o memorando nº 298/2020 – 

DPGA/PROGRAD, que alterou o prazo para que os Departamentos 

providenciem os trâmites da realização dos Exames de Suficiência em 2020/2, 

informar que o prazo para as bancas entregarem à Secretaria da Chefia o 

resultado do exame de suficiência, referente as Portarias nº 032, 033, 034, 034, 

035, 036, 037, 038, 039, 040, 041 e 042, será estendido até o dia 10/03/2021 

impreterivelmente. 

 Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

ANA LUIZA GARCIA CAMPOS 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIREITO 

 


